
  
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR 
ERRATA 02 – ALTERAÇÕES DO EDITAL  

 
EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2019 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AGASALHOS PARA OS 
ATIRADORES DO MUNICIPIO DE CAÇADOR-SC. 
 
Onde era: 
O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 83.074.302/0001-31, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO 
SPEROTTO, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes 
de proposta e documentação deverão ser entregues no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Caçador, no máximo até às 14h00min. do dia 31 (TRINTA E UM) de 
JULHO de 2019 para abertura no mesmo dia às 14h20min., ocasião em que se dará 
início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação será do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será 
regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alterações 
subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/14 e demais legislações aplicáveis. 
 
Passa a ser: 
O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 83.074.302/0001-31, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO 
SPEROTTO, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes 
de proposta e documentação deverão ser entregues no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Caçador, no máximo até às 14h00min. do dia 16 (DEZESSEIS) de 
AGOSTO de 2019 para abertura no mesmo dia às 14h20min., ocasião em que se dará 
início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação será do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será 
regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alterações 
subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/14 e demais legislações aplicáveis. 
 
Onde era: 
1.3 - Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, o FORNECEDOR deverá 
providenciar, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, a sua reparação visando 
ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas 
no Edital, Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 
5.900/14 e demais legislações aplicáveis. 
1.4 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município 
perante o fornecedor, sendo de sua responsabilidade o transporte, descarregamento, 
deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de 
impostos, taxas, encargos e tributos que incidirem sobre a aquisição. 

 
 



 
 

Passa a ser: 
1.3 – A empresa vencedora deverá agendar juntamente com a Secretaria de Educação 
uma data para que a empresa se desloque até as escolas e tire a medida de todos os 
alunos. 
1.4 – A entrega deverá ser realizada em todas as unidades escolares da rede municipal, 
devendo ser indicada na embalagem a turma e nome do aluno. 
 
 
Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de 
Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Caçador, SC, através do e-mail: 
licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br  ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 
19:00 horas. 

 
Caçador, 30 de julho de 2019. 

 
 

SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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